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D E C R E T O S. 23.605-A, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1354 

"Retifica o Decreto n . Z3JZU-A. de 1Ã-
3-1954" 

L U C A S N O G U E I R A GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.13«, de lã-
8-1944, 

Decre ta : 
A r t i go 1.0 — P i c a ret i f icado o Decreto n. 23 214-A 

de 18-3-1954, que re lotou, do Serviço de Saúue Esco lar 
(Secção de Hig.ene Men ta l ) , do Depar tamento de E a u 
cação, pa ra o Depar tamento de Educação Física, cora 
exercício n a Esco la de Educação ao A r L i v i e , um carg>-
de Ps icologista — Q S E - P P - I I — Padrão ' K " , provídj, 
em caráter efetivo, por d. M a r i a Aparec ida Baroosa , para 
dec larar que a repartição em que terá exercício a in 
teressada denomina -se — Esco la de Aplicação ao Ar L i 
vre e não como constou. 

A r t i go 2.o — F i c a de nenhum efeito o Decreto n. 
23.459-A. de 13, publ icado a 17-7-1954, que t o m o u sea.', 
efeito o Decreto 23.2.4-A, de 18-3-1954. 

Art igo 3.0 — O t i tu lo do funcionário relotado peio 
presente Decreto será apost i lado pelo Secretário de Es
tado dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada 
no órgão O i i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor na dat.i 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , e m 2 
de setembro d,e 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Resende 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 10 de setembro ae 
1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor 
G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 23.605-B, DE 2 D E S E T E M B R O D E 1954 
Dispõe sôbre relotação de cargo 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22, do Decreto- le i n 14.138, de 
18-8-1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a relotado no Depar tamento de A d 

ministração, da Secre tar ia ds Estado aos Negócios c a 
Educação, u m cargo de Escriturário — Q S E - P P - I I — 
Ciasse " I " , lotado no Inst i tuto F e m i n i n o de Educação 
" P a d r e A n c h i e t a " , na C a p i t a l , provido, em caráter efe 
tivo, por d. Consuelo Fe r raz de Moraes . 

A r t i go 2.o — O título do funcionário relotaao peio 
presente Decreto será apost i lado pelo Secretário de Es 
tado dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada io 
Órgão O f i c i a l . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a dar-a 
da sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 2 
de setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Resende 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a i da Secre tar ia de Es ta 
do dos Negócios do Governo , aos 10 de setembro de 
1954. 

C a r o s de Albuquerque Se i f f a r th — Di r e to i 
G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 23.605-C, DE 2 D E S E T E M B R O D E 1954 
Dispõe sôbre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22, do Decreto- le i n, 14.138, de 13-
3-1944, 

Decre ta : 
Ar t i go L o — F i c a relotado no Ginásio Es tadua l d^ 

Crav inhos, u m cargo de Técnico de Educação — Q 2 -
P P - I I I — Classe " M " . lotado no Colégio Es tadua l e Es
cola N o r m a l " N e l s o n F e r n a n d e s " , em S a n t a R i t a do 
Passa Quatro , ocupado, em caráter efetivo, por d. D i l 
za Carva lho L i m a Nogue i ra ; 

Ar t i go 2.0 — O título do funcionário relotado pel- -

presente Decreto será apost i lado pelo Secretário de E s t a 
do dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada no 
Órgão O f i c i a l . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
d * sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 2 
de setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Resende 

Publ i cado n a D ' r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 10 de setembro d<s 
1954. I 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor I 
G e r a l . Substi*r.to. 

D E C R E T O N. 23.605-D, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1954 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento Vigente. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: 
Ar t i go Lo — F i c a reduzida, na importância de Cr * 

25.000,00 «.vinte e c inco m i l cruzeiros) a dotação do or 
çamento vigente abaixo d i s c r im inada e atribuída à de 
cre tar ia de Es tado oos Negócios da Educação: 

Cl* 
D E P A R T A M E N T O D E E D U 
CAÇÃO 
D i r e t o r i a G e r a l 
V e r b a n. 166 
M a t e r i a l t Serviços 

3.30.4 4 — Despesas Diversas 
41 — Ut i l idades contratua is 

411 — Alugueis de imóveis „. 25.000,00 

T o t a l da redução „ . . » . . 25.000,-jO 

Ar t i go 2.0 — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo l.o, f ica c r i ada ao mesmo orçamento, 
verbal , código e dependência nele menc ionada , a segu in
te dotação: 

c n 
D E P A R T A M E N T O U E E D U -
CAÇÃO 
D i r e t o r i a G e r a l s 
V e r b a n. 166 
M a t e r i a l e Serviços 

8.30.4 4 — Despesas Diversas 
40 — Gastos Ge ra i s 

401 — Refeições, café e l anche . . . . 2 5 . 0 0 0 , * 

T o t a l da creação ,. , 25.000,«JO 

A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em vigor na dat, 1 

de sua publicação, revogadas as disposições em c on t ra 
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 
de setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 10 de setembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire tor 
G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 23.605-E, D E 2 D E S E T E M B R O D E 19i4 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a reduz ida n a importância de C r $ 

196.000,00 (cento e noventa e seis m i l cruzeiros) a do
tação do orçamento vigente abaixo d i s c r im inaaa e a t r i 
bu ida a Secre tar ia de Estado dos Negócios da E d u c a 
ção: 

C r * 
E N S I N O P R I M Á R I O 
Verba n . 169 
Pessoal 

8.33.0 0 — Pessoal F i x o 
05 — Gratificações 

057 — Outras gratificações 196.000,00 

T o t a l d a redução . . . . 196.000,0u 

Ar t i go 2.o — C o m o recurso proveniente da reduçã-.-
constante do art igo l .o f ica suplementada no mesmo or 
çamento, verba, código e dependência nele mencionado, 
a seguinte doteção: 

C r $ 
E N P I N O P R I M Á R I O 
Verba n. 169 
Pessoal 

3.33.0 0 — Pessoal F i x o 
06 — Honorários 

060 — Honorários „ . 196.000.0« 

T o t a l d a suplementação .. 196.000,0«.' 

A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em cont ra 
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 
de setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de 

tado dos Negócios do Governo , aos 10 de setembro de 
1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 23.605-F, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1954 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orça
mento V igente . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Dec re ta : 
Ar t igo l .o — F i c a m reduzidas, n a importância de Cr} 

2.300.000,00 (dois milhões e trezentos m i l cruzeiros) as 
dotações do orçamento vigente aba ixo d i s c r im inadas e 
atribuídas à Secretar ia de Estado dos Negócios da E d u 
cação: 

D E P A R T A M E N T O D O E N g T N C 
P R O F I S S I O N A L 

V e r b a n . 180 
M a t e r i a l e Serviços . 

8.32.4 4 - - Despesas Diversas 
49 — Encargos diversos 

491 — Encargos transitórios 
5 — P a r a o cumpr imento do 

P l a n o Quadr i ena l da A d m i 
nistração 

a) instalação das Escolas I n -
' dustr ia is de L i m e i r a , B a u -
i rú e Santo André 1.400 00ü,0> 

b) Instalação dos Cursos Prá-
i ticos do Ens ino Pro f i ss iona l 

de B i r i g u i e Tietê .. .. 900.000,00 

T o t a l das reduções . . . . . . . . 2,300.000,00 

Ar t i go á.o — C o m o recurso proveniente das reduções 
constantes do art igo l .o, f ica suplementada no mesmo o r 
çamento, verba, código e dependência nele mencionado, 
a seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O D O E N S I N O 
P R O F I S S I O N A L 
Verba n . ISO 
M a t e r i a l e Serviços 

Or* 
8.32.4 4 — Despesas Diversas 

49 — Encargos diversos 
491 — Encargos transitórios 

1 — P a r a instalação de novos 
estabelecimentos do Ens ino 
pro f i ss iona l . . . . . . . . . . 2.300.000,00 

• ' \ . 
T o t a l aa suplementação . . . . 2.300.000.00 

Ar t i go 3.o - - Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de 
setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de setembro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 
Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 23.617, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre a criação de subdelegacíat 
de polícia no município de R i o C l a r o , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Dec re ta : 
Ar t i go l.o — F i c a m cr iadas no município de R i o C l a 

ro as seguintes subdelegadas da polícia: 
no d istr i to da sede: 

2. a (segunda) — B a t o v i 
3. a (terceira) — Itapé; 

no d is t r i to de A j a p i : 
2 a (segunda) — F e r r a z . 

Ar t i go 2.o — As subdelegadas o ra cr iadas e as já 
existentes no mesmo município terão competência c u m u 
la t i va , fe i ta a distribuição do serviço, de a^ô^do com as 
conveniências deste, pelo delegado do município. 

Ar t igo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos IP 
de setembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
P? i r i o Cava l c an t i de A lbunuen iue 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de sc temhio de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di r e to r Ge ra l 
Subs t i tu to . 
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